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EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2018 – PMBJ 
 
REF.: Processo Administrativo n.º 084/2018 - 

Pregão Presencial n.º 033/2018-CPL/PMBJ - ÓRGÃO: 

Município de Bom Jardim/MA, através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social - OBJETO: 

contratação de empresa especializada para 

fornecimento de peças e manutenção corretiva e 

preventiva de veículos e máquinas pesadas, para 

atender as demandas da Administração Pública 

Municipal, tendo como Órgãos participantes a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, visando o bom desenvolvimento das 

atividades nelas desenvolvidas e em apoio a 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA - VALOR 

GLOBAL: R$ 160.773,00 (cento e sessenta mil 

setecentos e setenta e três reais). - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: IGD/BF, 02.25 

– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

FMAS - 08.244.0019.2153.0000 – Apoio a Gestão 

Descentralizada e Família – IGD/BF - 3.3.90.30.00 – 

Material de Consumo - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica.  - PRAZO DE 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018 - BASE 

LEGAL: da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

demais normas pertinentes à espécie – 

SIGNATÁRIOS: RAIMUNDA MARIA RODRIGUES 

DE SOUSA DE MACEDO, Secretária Municipal de 

Assistência Social pela CONTRATANTE e Luciano 

Almeida Patez, pela CONTRATADA. Bom Jardim – 

MA, 10 de julho de 2018. Wagner Henrique Barcelos 

Oliveira - Assessor Jurídico – OAB/MA 12.233. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 220/2018 – PMBJ 
 
REF.: Processo Administrativo n.º 084/2018 - 

Pregão Presencial n.º 033/2018-CPL/PMBJ - ÓRGÃO: 

Município de Bom Jardim/MA, através da Secretaria 

Municipal de Agricultura Familiar, Desenvolvimento 

Agrário e Pesca - OBJETO: contratação de empresa 

especializada para fornecimento de peças e 

manutenção corretiva e preventiva de veículos 

e  

 

 

máquinas pesadas, para atender as demandas da 

Administração Pública Municipal, tendo como Órgãos 

participantes a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, visando o bom desenvolvimento das 

atividades nelas desenvolvidas e em apoio a 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA - VALOR 

GLOBAL: R$ 68.196,00 (sessenta e oito mil cento e 

noventa e seis reais). - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: RECURSOS 

LIVRES, 02.14 – SEC. MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA FAMILIAR, DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO E PESCA - 20.122.0003.2060.0000 – SEC. 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, 

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E PESCA – 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo - 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  - 

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018 

- BASE LEGAL: da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e demais normas pertinentes à espécie – 

SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO, 

Prefeito Municipal pela CONTRATANTE e Luciano 

Almeida Patez, pela CONTRATADA. Bom Jardim – 

MA, 10 de julho de 2018. Wagner Henrique Barcelos 

Oliveira - Assessor Jurídico – OAB/MA 12.233. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 225/2018 – PMBJ 
 
REF.: Processo Administrativo n.º 084/2018 - 

Pregão Presencial n.º 033/2018-CPL/PMBJ - 

ÓRGÃO: Município de Bom Jardim/MA, através da 

Secretaria Municipal de Educação - OBJETO: 

contratação de empresa especializada para 

fornecimento de peças e manutenção corretiva e 

preventiva de veículos e máquinas pesadas, para 

atender as demandas da Administração Pública 

Municipal, tendo como Órgãos participantes a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, visando o bom desenvolvimento das 

atividades nelas desenvolvidas e em apoio a 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA - VALOR 

GLOBAL: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). - 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.12 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

SEMED - 12.122.0012.2016.0000 – Manutenção dos  
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Recursos do FNDE -3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte de Recuso: QSE; 

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

– SEMED - 12.122.0012.2018.0000 – Manutenção do 

Programa PNATE - 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte de Recuso: 

PNATE; 02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO – SEMED - 12.362.0012.2405 – 

Manutenção e Funcionamento do PEATE - 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo - 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 

Fonte de Recuso: PEATE ESTADUAL; 02.12 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 

SEMED - 12.362.0012.2406 – Manutenção e 

Funcionamento do PEATE - 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica - Fonte de Recuso: PEATE 

ÍNDIGENAS; 02.22 – MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - 

12.361.0012.2132.0000 – Manutenção de Escola do 

Ensino Fundamental - 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica - Fonte de Recuso: MDE. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2018 - 

BASE LEGAL: da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e demais normas pertinentes à espécie – 

SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO, 

Prefeito Municipal pela CONTRATANTE e Luciano 

Almeida Patez, pela CONTRATADA. Bom Jardim – 

MA, 10 de julho de 2018. Wagner Henrique Barcelos 

Oliveira - Assessor Jurídico – OAB/MA 12.233. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 229/2018 – PMBJ 
 
REF.: Processo Administrativo n.º 084/2018 - 

Pregão Presencial n.º 033/2018-CPL/PMBJ - ÓRGÃO: 

Município de Bom Jardim/MA, através da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - 

OBJETO: contratação de empresa especializada para 

fornecimento de peças e manutenção corretiva e 

preventiva de veículos e máquinas pesadas, para 

atender as demandas da Administração Pública 

Municipal, tendo como Órgãos participantes a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, visando o bom desenvolvimento das 

atividades nelas desenvolvidas e em apoio a 

Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA - VALOR 

GLOBAL: R$ 39.634,00 (trinta e nove mil seiscentos e 

trinta e quatro reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Fonte de Recursos: RECURSOS LIVRES,  02.16 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS - 04.122.0002.2067.0000 –  

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRETARIA – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

– 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica.  - PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de 

dezembro de 2018 - BASE LEGAL: da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e demais normas pertinentes 

à espécie – SIGNATÁRIOS: FRANCISCO ALVES 

DE ARAÚJO, Prefeito Municipal pela 

CONTRATANTE e Luciano Almeida Patez, pela 

CONTRATADA. Bom Jardim – MA, 10 de julho de 

2018. Wagner Henrique Barcelos Oliveira - Assessor 

Jurídico – OAB/MA 12.233. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2018/CPL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 043/2018. 

Aos doze dias do mês de julho de 2018, nas depen-
dências da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL, da Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA, 
CNPJ Nº 06.229.975/0001 - 72, sediada na Avenida 
José Pedro Vasconcelos, s/n, nesta cidade de Bom 
Jardim neste ato representado pelo Ordenador de 
Despesa, Sr. FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, 
inscrito no CPF nº 253.892.623-87, residente e domi-
ciliado nesta Cidade, doravante denominado sim-
plesmente signatário, em face do Pregão Presencial 
SRP 043/2018-CPL/PMBJ, para REGISTRO DE 
PREÇOS, para contratação conforme a Cláusula 
Primeira, cujo resultado registrado na Ata de Sessão 
Pública, realizada em 11 de julho de 2018, indica 
como vencedor a empresa: JAILTON J. XAVIER, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
29.911.106/0001-29, e a respectiva homologação. 

RESOLVE: 

Registrar os preços do produto pela empresa, JAIL-
TON J. XAVIER, inscrita no CNPJ nº 
29.911.106/0001-29, localizada na Avenida Marechal 
Castelo Branco, nº 3259 – Centro – Santa Inês/MA, 
representada pelo Sr. JAILTON JOSÉ XAVIER, por-
tador do RG nº 1127506, e o CPF nº 751.284.704-15, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classi-
ficação por ela alcançada, GLOBAL, atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujei-
tando-se as partes as normas estabelecidas na Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Decreto Federal nº 3.555/2000, da Lei 
Complementar nº 123/2006, e suas alterações, apli-
cando subsidiariamente no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares per-
tinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto 
o REGISTRO DE PRECOS para eventual contrata 
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ção de empresa especializada no fornecimento sob 
demanda de gases medicinais para atender as neces-
sidades do Hospital Municipal Adroaldo Alves Matos, 
especificado no Anexo I do Edital do PREGAO PRE-
SENCIAL N° 043/2018-CPL/PMBJ, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes ven-
cedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a 
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO VI-A deste documento, podendo o OR-
GÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de 
acordo com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, con-
tados a partir de sua publicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PRECOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instru-
mento caberá a COMISSAO PERMANENTE DE LI-
CITACAO - CPL, nos seus aspectos operacionais. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser utilizada para aquisições do res-
pectivo objeto, por qualquer órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta. 
 
CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS, ESPECIFI-
CACOES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações do produto, 
os quantitativos, marcas, empresas 
beneficiarias e representante legal da empresa, en-
contram-se elencados no ANEXO I-A da Ata de Re-
gistro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE EN-
TREGA 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada 
a fornecer os produtos nos endereços contidos na 
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de forne-
cimento dos produtos será de acordo com a necessi-
dade do Órgão participante, contados a partir do re-
cebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de 
Empenho", de acordo com o Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDICOES DE EN-
TREGA 

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Re-
gistro de Preços será convocada a firmar contrata-
ções de fornecimento, observadas as condições fixa-

das neste instrumento, no edital e legislação 
pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - DA REVISAO DE PRECOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeiro inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que so-
frerem revisão, não ultrapassarão os preços pratica-
dos no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado a época do 
registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja 
superior a média dos preços de mercado, o ORGAO 
GERENCIADOR solicitara ao(s) Fornecedor(es), 
mediante correspondência, redução do preço regis-
trado, de forma a diluí-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESAO A ATA DE RE-
GISTRO DE PRECOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a 
ata de registro de preços, durante sua vigência, po-
derá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão ge-
renciador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando de-
sejarem fazer uso da ata de registro de preços, de-
verão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benefi-
ciário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, des-
de que não prejudique as obrigações presentes e fu-
turas decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações 
adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o ór-
gão gerenciador e órgãos participantes, não poden-
do ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de regis-
tro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de ór-
gãos não participantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL 
DE PRECOS 
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Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitan-
te vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de pre-
ços dos demais licitantes será exigido a análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas pro-
postas não prejudicara o resultado do certame em re-
lação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) 
colocado, serão registrados preços de outros forne-
cedores, desde que as ofertas sejam em valores 
iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O Registro a que se refere o 
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro coloca-
do da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses 
previstas no art. 11 do Decreto Federal 7.892/2013, 
devendo ser registrados obedecendo a ordem previs-
ta no art. 11, II do referido Decreto Federal; 

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREQOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ORGAO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes 
desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equiva-
lente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipóte-
se deste se tornar superior aqueles praticados no 
mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 7° da Lei 
10.520/2002. 

e) Por razoes de interesse público devidamente demons-
tradas e justificadas pelo ORGAO PARTICIPANTE ou 
pelo ORGAO GERENCIADOR ou por fato superveni-
ente, decorrente de caso fortuito ou forca maior que 
prejudique o cumprimento da ata. 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do 
preço registrado, o Fornecedor será comunicado for-
malmente, através de documento que será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata, após sua ci-
ência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Forne-
cedor em dar ciência da decisão, a comunicação será 
feita através de publicação em Diário Oficial, conside-
rando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, facultando-se a 
este, neste caso, a aplicação das penalidades cabí-
veis. 

CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 

 

O ORGAO GERENCIADOR fará publicar a presente 
Ata em Diário Oficial, após sua assinatura, nos ter-
mos da Legislação vigente. 

CLAUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por inter-
médio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostila 
mento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de 
PREGAO PRESENCIAL SRP N° 043/2018-
CPL/PMBJ e seus anexos e as propostas das em-
presas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos 
locais de entrega/execução dos materiais/serviços 
caso em que a CONTRATANTE notificara a CON-
TRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvi-
dos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e o Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

CLAUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Bom 
Jardim, Estado do Maranhão, com renuncia expres-
sa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemu-
nhas. 

Bom Jardim, 13 de julho de 2018. 

 
 
 

FRANCISCO ALVES DE 
ARAUJO 

Prefeito Municipal de Bom 
Jardim/Ma. 

JAILTON J. XAVIER 
JAILTON JOSÉ XAVIER 
CPF nº 751.284.704-15 

 

TESTEMUNHAS: 
1ª 
NOME:___________________________________ 

CPF/MF nº: _______________________________ 

2ª 
NOME:_____________________________________ 

Verifique a autenticidade

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, SEGUNDA FEIRA, 16 DE JULHO DE 2018.   

Valide este documento no site  www.bomjardim.ma.gov.br/Autenticação Diário - Código: : 2018053072196452. 

O Município de Bom Jardim garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.bomjardim.ma.gov.br 

5 

CPF/MF nº: _________________________________ 

 ANEXO I - A 
 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 020/2018 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.° 043/2018/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 098  
VIGÊNCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 
n° 020/2018, celebrada perante a COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITACAO - CPL, da Prefeitura Muni-
cipal de Bom Jardim, localizada à Avenida Pedro Vas-
concelos, s/n, Centro, Bom Jardim - MA, CEP: 65.380-
000, e as Empresas que tiveram seus preços registra-
dos, em face a realização do Pregão Presencial SRP 
043/2018-CPL/PMBJ. 

OBJETO: Registro de preços para eventual contrata-
ção de empresa especializada no fornecimento sob 
demanda de gases medicinais para atender as neces-
sidades do Hospital Municipal Adroaldo Alves Matos. 

QUADRO 1: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: JAILTON J. XAVIER 

CNPJ: 
29.911.106/0001-29 

Telefone: 
(98) 3653 
0425 

Endereço: Avenida 
Marechal Castelo 
Branco, nº 3259 – 
Centro – Santa 
Inês/MA 

e-mail:  

 
QUADRO 2: ITENS REGISTRADOS. 

ITEM 
DESCRIÇÃO U

N
D 

QTD 
R$ 

UNT 

R$ 
TO-
TAL 

01 

OXIGÊNIO PURO 
MEDICINAL GASO-
SO PARA FINS 
TERAPÊUTICO, 
símbolo: 02, forma: 
gasosa, grau de 
pureza mínima: 
99,5%; característica 
físico química; ino-
doro, insípido, não in-
flamável, combu-
rente; peso molecular 
31,9988; arma-
zenamento, em 
cilindros 
transportáveis, cor do 
cilindro: verde; capac-
idade máxima do 
cilindro: 10³ (dez) 
milímetro cúbico; 
produtos sem efeito 
toxicológico, e con-
forme resoluções 
RDC 50, de 21 de fe-
vereiro de 2002 e 
RDC 68, de 21 de fe-
vereiro de 2002 da 
ANVISA.  

M
³ 

3.000 
R$ 

29,00 

R$ 
87.00
0,00 

 
Bom Jardim - MA, 13 de julho de 2018. 
 
 

 
 
 

FRANCISCO ALVES DE 
ARAUJO 

Prefeito Municipal de Bom 
Jardim/MA. 

JAILTON J. XAVIER 
JAILTON JOSÉ XAVI-

ER 
CPF nº 751.284.704-15 

 
 
 
PORTARIA N° 101/2018-DRH/SEMAP. 
                                                                         
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE  BOM 
JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO, por Delega-
ção do Sr. Francisco Alves de Araújo, Prefeito Muni-
cipal, no uso de  suas atribuições legais conferidas na 
Constituição Federal e na Lei  Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder à servidora ROSANGELA DA 
COSTA DINIZ, portadora da Carteira de Identidade nº 
035695752008-5 SSP/MA, inscrita no sob o nº CPF: 
822.802.583-15, Auxiliar Operacional de Serviços Ge-
rais-A.O.S.G., com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento,  90 dias (noventa) 
dias de Licença-Prêmio à Assiduidade, referente ao 
exercício 2008/2013 no período de 01/08/2018 a 
29/10/2018, de conformidade com o Artigo 67 da Lei 
Municipal nº 107/90, (Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos Civis de Bom Jardim – MA).  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação; 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE. 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DE BOM JARDIM, ESTADO DO 

MARANHÃO,  19 DE JULHO DE 2018. 
 

THELMA A. M. PORTELA DE ARAUJO 
Secretária. Mun. de Adm. e Planejamento 

 
 
 
 
PORTARIA nº.  268/2018-GAB/PMBJ. 
 
DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE SERVIDOR DO 
MUNICIPIO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLI-
CO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – 
ESTADO DO MARANHÃO , FRANCISCO 
ALVES DE ARAUJO, no uso de suas  

DRH/SEMAP 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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atribuições legais conferidas na Const ituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO  o Parecer Jurídico nº 
015/2018, de 08 de fevereiro de 2018 da 
Procuradoria Geral do Município,   
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - REMOVER a pedido o servidor AN-
TONIO WILSON FERREIRA DA COSTA , in-
scrito no CPF sob o nº 748.040.573-15, 
aprovado no Concurso Público Municipal, rea l-
izado em 25 de setembro de 2011, instituído 
pela Lei Municipal nº 548/2011, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Básica-
Ensino Fundamental de 5ª a 8ª Série-Polo: 
Santa Luz-Tirirical-Oscar, para a SEDE deste 
município, com lotação na Secretaria de Mu-
nicipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim/MA, 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação;  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO,  16 
DE JULHO DE 2018.  

 
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 

Prefeito de Bom Jardim 
 
 

PORTARIA  nº 269/2018-GAB/PMBJ   

 
“Dispõe sobre exoneração de servidor da 

Prefeitura de Bom Jardim, Estado do Mara-

nhão, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – 
ESTADO DO MARANHÃO , FRANCISCO 
ALVES DE ARAUJO, no uso de suas 
atr ibuições legais conferidas na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município.  
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido, a Sra. CHRIS-

TYANNE FREITAS DE DEUS GOMES, CPF nº 

021.865.463-45, do cargo de Enfermeiro do PSF, no-

meada pela Portaria nº 170/2012; 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeito retroativo à data do desliga-

mento, em 15 de janeiro de 2015; 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em con-
trário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO, 
16 DE JULHO DE 2018.  
 

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
Prefeito de Bom Jardim 

 
PORTARIA nº.  270/2018-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – 
ESTADO DO MARANHÃO , FRANCISCO 
ALVES DE ARAUJO, no uso de suas 
atr ibuições legais conferidas na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município.  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - NOMEAR,  JANILSON MARQUES 
DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 
705.175.843-87, para exercer o cargo Gestor 
do FUNDEB e MDE; 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação;  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO, 
16 DE JULHO DE 2018.  
 

FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 
Prefeito de Bom Jardim 

 
PORTARIA nº.  271/2018-GAB/PMBJ. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – 
ESTADO DO MARANHÃO , FRANCISCO 
ALVES DE ARAUJO, no uso de suas 
atr ibuições legais conferidas na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município.  

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - EXONERAR MARCUS VINICIUS DE 
CASTRO BARRETO, inscrito no CPF sob o nº 
488.816.003-15 do cargo comissionado de 
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Assessor Técnico na Procuradoria Geral do 
Município, da Administração Pública Municipal.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação;  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-
trário. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM – ESTADO DO MARANHÃO, 16 
DE JULHO DE 2018.  

 
FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO 

Prefeito de Bom Jardim 
 
DECRETO Nº 03/2018-GAB/PMBJ. 
  

REGULAMENTA GRATIFICAÇÃO POR CON-
DIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO IN-
STITUÍDA PELO ART. 104, IV DA LEI MUNIC-
IPAL Nº 107/90 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.   

O Prefeito do Município de Bom Jardim, Estado de 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a 

gratificação por condições especiais de trabalho in-

stituída pelo art. 104, IV da lei municipal nº 107/90 – 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Bom 

Jardim; 

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão instituída 

pela Portaria nº. 074/2018-GAB/PMBJ, que recomen-

da a instituição da Gratificação; 

D E C R E T A:Art. 1º  O presente Decreto dispõe so-

bre a Gratificação por Condições Especiais de Tra-

balho destinada a incentivar os Técnicos (as) de 

Enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde-

SEMUS, lotados no Hospital Municipal Adroalda Alves 

Matos,  a promover melhor rendimento no exercício de 

suas atribuições específicas e obedecerá, para a sua 

concessão, aos critérios, limites e especificações es-

tabelecidas neste regulamento. 

Parágrafo único. As equipes/técnicos de enferma-

gem que farão jus a esta gratificação, serão definidas 

semestralmente pelo Gabinete do Prefeito com per-

centual  de gratificações  de até 100% sobre a remu-

neração básica. 

 Art. 2º A Gratificação é atribuída em função das 

condições especiais do trabalho do(a) Técnico (a) de 

Enfermagem , aferida em razão dos encargos as-

sumidos e das atividades desempenhadas, inerentes 

às funções no respectivo local de trabalho. 

 Art. 3
o
 A Gratificação Especial não se incorporará, 

para nenhum efeito, aos vencimentos dos servidores 

beneficiados, nem mesmo para a aposentadoria. 

 Art. 4º As despesas estabelecidas por este Decreto 

correrão à conta do orçamento próprio do Município. 

 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim, 

Estado do Maranhão, aos 05 dias do mês de Março 

de 2018.  

Francisco Alves de Araújo 
  Prefeito Municipal de Bom Jardim 

 
 

 
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
D I Á R I O  O F I C I A L 

--------------------------------- 
 

Poder Executivo 
Av. José Pedro Vasconcelos, 
S/N, Centro, CEP 65.380-000 

Bom Jardim/MA 

 
SITE: www.bomjardim.ma.gov.br 

 
Francisco Alves de Araújo 

Prefeito 
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